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OBJETO— erías. 
AUDIÊNCIAS 

11 /9/73,s 13,2" ' S. 

.- .............. .... 
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RECTE— Clodoaldo Norira dos 3an.tos 

14 

RECDO 	-GC -Jartamento de Estradas de Rodage.m do 
Gotas. 

CrS 

AUTUAÇÃO 

A0 1  ........dia's do mês de 	.aZ.O.a.tQ .......................... 

do ano de 19 73 na Secretaria da Junta de Conciliação 

Goi mia 
e Julgamento de 	 autuo a 

reIaip,o o doc.(1) 

quesegue 	.J...  .......... . ......... . ............. . ........................ .................  

ria 
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Xí1O. r.Dr. Juiz Presidente da Junta de Oonoiliaço e Ju1gaento de 
Goinia-Go.- 

- j 	: cOÃNiA 

e - 

i. f6 

Diz, CLODOALDO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, com- 
tabilista residente e domiciliado 	Àv.230 nQ 1.944- Setor O?ete_ .  

via de seu advogado, abaixo assinado,(mandati junta), 
vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclamat6ria con-
tra a firma: DERGO- Departamento de estradas de Rodageta de Goiás 

Sediada a Av.flhRngUera nQ 7.364 — Setor Rodovi4rio — 	e assim 
faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o Reclam3nte foi admitido pela Reclamada em 21/julho/1964 
e 4 seu SQ 

1rio era de 	 (hum mia.,  seiscntoa e nove cruzeiros e sessenta- e c.nco cntavoaj, mensais.- 
Que o Recte.nao deo1rou opçoo 
Que,o reote. esta atualmente a disposiço do Tribunal de Jus-

tiça do Estado, porem suas férias que quer requerer em dobro aconteceram em 
serviço do DER-Go. Ficou o recteo a d.isposiço inicialmente a partir de 
10 de janeiro de 1.9739- 

Que o recte.no recebeu suas férias do perfodo de 1.970/71 e 
de 1.971/1972 em d8bro. 

DO EXPOSTO requer respeitosamentea notificaço da firma Re 
clamada para comparecer em audiência a ser previamente designada,conte 
te a obriaQo se quizer e sob pena de Revelid, afinal, condenada no pa 
gamento das seguintes parcelas: 

Farias de 1.971,/1972- em tiftro- 	. 	.* ?446,20 
Farias de 1.970/1971- em d8bro- . . . . . . . 	2.146 9 20 

TO!rAL.. . . . . . . •Cr$ 49292 9 40 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamad.a e que desde j 
requer e sob pena de confesso, etc. 

D a presente o valor de Cr$ 4.292,40 
N. Trmos, 
P. Deferimento. 
GoiANIA, 31 de julho de 1.973,- 

( 	C.P.F - 021497451- Endereço profissional Avenida Tocintins 
A .B,- secço de Gois nQ 1.939.- 
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T3, EI2LRTICULARDE2RCCURCJ 

Victor Gonçalves 	CF. 002573261 
- 	 Silvio Teixeira 	CO2,F. 021497l 

2e10 presente instrumento perticulur de procn-
raço,CLODOALDO MOREIRA DOS SANTOS, 

.Lrasileiro,casado, contabilista 	 , residente 	Av. 230 

nQ 1.944 - Setor Oeste— iomeia e constitue / 
bastantes procuradores os Senhores Victor G-onçalves e Silvio Tei 

;eira, brasileiros, casados advogados, residentes e domic±lia-' 
dos nesta Capital e com escrit6rio Avenida Tocantins n 2  768, / 
centro, para com os poderes da clausula adjditi 	e fim espe 
cial de properem aço Reci dat6ria. contra e. firma: DER—Go.— 

Sediade. 	Av.nhanuera s/nQ - Setor todovifrio - 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, incuirirem, tra si-

girem, desistirem, fazerem acordos, receberem e darem qaituç5o e 

praticarem todos os demais atos que se fizerem necessrioe ao / 

fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qual 

quer pronunciamento ou sentença, agiram em conjunto ou seperada 

mente, variarem de aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goiânia, (au), 31 de j1ho de 1.973.- 

CARTÓRIO Do 
lo OFICIO REC ONHECIM 

Reconheço a 

................... Dou fé Em  

Go ânia 	 d Verdad, 

j e 
d 	
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

* 	 jo1)opar 

-v, -nhangUC 

[ISSUNTO: 

O1IFICAÇRO N? 
aiiettO de Estrada de todaget do oi 

ra, nQ 7.36+..SOtor £todoviriO 

Reclamação apresentada por 

k;lodo---Ido Iloreira dos 3aatos 

Fica V. s.a notificado.pela presente, a comparecer perante esta 
Praia .{vica, 9 

Junta de Concihaçao e Julgamento, a 

' às.. 1 TL! 
vinte .....) 

horas do dia .. 	i1....( 	. onze 	................ ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá 
V .  S . a oferecer as provas que julgar ne 

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S . a estar presente i ndependentemente do 

c omparecimento de seus representanteS sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

0 	 a 	 de 	StO 	.......de 19........ 73.... 

he da Secretaria 

Nod 3  

M'3 	 ------t- 

.. 



....... 	.. 	.... .......... 	------- 
ERZC  

- ridnt da JCJ, de GoRa 

) B. ROCHA TORREVCØI 
dos Empregadores 

ul 

1 	 - 

1 

PODER JUDICIÁRIO 	JU$TIÇf DOTRABLHO 

TA DE AUDINCIA 	L, 1 TIV4 AO PROCESSO N 9  JcJli2+/73 

Aos 	11 	dias do ms de 	setembro do ano de 197,s 
hcras, etr sus sede, reuniu-se e Junta de Concilieço e Julga 

morto de Go1nia, sob a prestdncis do 1Td O  Juiz do Trabalho, 	Dr,  
Hericito Pena Jiinior 	 ,presentes os Srs Vo 

as Perresertsrtes dos Emprepedores e 	preeados,respectivarrente, p 

r8 instruçao e julgamento 	da reclamaço ajuizada por 

Clodoaldo Moreira dos Santos 	 contra DER-DODepartarne 

to de Estradas de Rodagem de Gois 	 relativa a fkias 

no valor de rrj +.2921 -F0  

Aborte a eudincta, foram, por ordena do 1 1ll"1 . Juiz Presi-

dente, aoreõadas es iDartes, CC 	: 

or orJie e o refldo. rerrestc  

de Velo ?o- 

1 ±uro H 	indo?, o -ecdo. 	rsertcu - 

s's 'e'ese ccc 	rieoda de docrntos, au.e derois de lida fo 

COS u.os 	o- 	v.eta o rce. oslo prezo de tre 	Ys. 
rei scoo oonoste no oi ceea. 

Vro rC5sprruipni- c 	esirrg aud ' erca oera o H 

o de ?97n, es 1L hor 	eienss es rartes in(, lusive de - 
OU 	 t70 	 estrmes 	 de rOpj0 
or Cro-lc., 	 r tenro h h 1, r° 	o nee r:nnno de 



©C©i 3CULL 

Ç 	 Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço 	e 
Julgamento de Goiânia: 

O Departamento de Estradas de Rodaern de 

Goiás, autarquia estadual, com sede à v0 Anhanguera, s/ 
flQ Núcleo dos Rodoviários, Bairro de Campinas, nesta Ca 

pital, por seus procuradores que esta subscrevem, confor 

me instrumento de mandato arquivado na Secretaria dessa 

Egr4gia Junta, vem à digna presença de V. Exa. contestar, 

por negao geral, a Reclamação contra ele proposta por 

Clodoaldo Moreira dos Santos, qualificado na inicial, ie 

los fundamentos que se seguem: 

1 - Que é improcedente o pedido inicial, pois o Reclamado 

jamais negou férias ao Reclamante que, por sua vez 

/7 no as gozou por vontade própria, ainda mais se consi 

derarmos que sempre exerceu função de Chefia e, como 

:f 	tal poderia escolher livremente o período que mais 
lhe conviesse. Sempre que era solicitado para usar 

daquele benefício, alegava impedimento de ordem parti 

cular. 

2 - Por outro lado, no cabe culpa ao Reclamado pelo n.o 

gozo das ±'rias desse seu servidor porque, se ele no 

o fez na data própria, poderia supor—se que estivesse 

prevalecendo das prerrogativas que lhe so assegura - 

das pelo § Tinico do art. 131, da Consolidação das, 

?, 
PROCESSO N.° 



/ 
Fls. 02 

não cabia, em conseqUencia, a inter 

1  venção do Ministro do Trabalho para permitir a acumula 

ção no máximo de três períodos de farias, já que é veta 

da sua s i.d -  nalização por imperativo leai. 

6 	ni-se , aJ nda, que ouu6o 	ien1naine fe 	suas 

4rias do período de 1970/1971, estava guindado (em da 

de 19 de setembro de  1970) à posição de chefe da Se 

ão de Empenho (dcc. nQl), recusando a gozá—las, de con 

trrmidade com a esquia previamente aprovada pela dire 

:ãn eral do Reclamado. 

nnsição de chefia se manteve atg a data de l de de 

n-mbro de 1972 (doc. ng 1), ocasião em que foi colocado 

disposição da Companhia de Desenvolvimento do Estado' 

n Goiás e, posteriorrnente, do Tribunal de Justiça 	do 

6-tado. Somente agora vem reclamá—las, longe de seu ara 

tente de trabalho, já que se encontra em posição de e 

igir em dinheiro aquilo que absolutamente não lhe foi 

,eado o descanso estabelecido na lei. 

	

ui t não  pode ser a empresa responsável 	pelo 

pagamento de iférias em dobro se o empregado, por 	sua 

culpa exclusiva, não as gozou, no tempo oportuno", con 

/ 

	

	forme decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 1 

Reg., in "Diar. Just.", de 02/09/60. 

6 - 	pois, a presente, para requerer a V. Exa. seja a pre 

sente recebida e julgada provada e, em consequencia de 

:larada improcedente a reclamação proposta, condenando 

iS o larnan te fluo 	is o e de ais saoce o caOe is. 

fa nu-O 	)O 	e uSOu CLS 
	

50 

ncTL1,lsiVe pela apesentação de documentos, inquirição 

4t 
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/ 
Eis. •Ç 

das testemunhas abaixo arroladas, requerendo desde já 

sua notificação, por mandado, para comparecerem 	au 
r 

	

	
diencia de instrução e julgamento a ser designada e, 

ainda, depoimento pessoal do Reclamante. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Goiânia, 06 de setembro de 1.973. 

Be 	Ii 	 im Do rge s 

€F N 002523951 

OAB/(roiás n 2  847 

Bel. Geraldo de MeIo Rocha 

CPF N 2  014169281 

QAB/G-oiás ng 548 

De iy'S 	)-e,eve do Parias 

14 2345 2 1 

n 2  202 

ROL LD TESTEMJN}IAS 

1 - Luiz Carlos Pinto Arruda, casado, economista; 

- 	 2 - Vellington Garcia, solteiro, servidor publico, que po- 

dero ser intimados na sede da Reclamada; 

3 - Roberto Rezende G-uedes, brasileiro, casado, advogado 

aue poderá ser encontrado no Cons6rcic Rodoviário 	In 

termunicipal S/A. 

PROCESSO N.° 
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ESTADO DE GoiÁs 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Núcleo Rodoviário ( Campinas 
CAIXA POSTAL 15.171 

AT3TADO 

ATiSTA1vIOS, para fins de comprovação junto â JUN 

TA D CONCILIAÇÃO D. GOIÀNIA, que CLODOALDO 1vI0R.IRA DOS 

SANTOS, é servidor contratado déste Departamento, regido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, ocupante do car -

go de Contabilista, matriculado sob n 2  1080, exerceu Fun 
ção Gratificada no peri:odo de 1 2 .09.70 a 30.11.72, sendo: 

Empenho no período de 1.09.70 a 09.03, 

72, e designado para cuinulativamente exercer a função de 

Chefe do Serviço de Contabilidade a partir de 27.09.71., 

dispensado da função de Chefe da Seção de Empenho a par-

tir de 09.03.72, e designado para exercer a função de 

Qp Serviço de xecuço Orçamentária a partir de 09 

03.72. Dispensado do Serviço de iixecução Orçamentária a 

partir de 01.12.72, em virtude do mesmo ter sido coloca -

do à disposição da Companhia de Desenvolvimento do .sta 

do de Goiás. 

isc1arecemos outrossim que por interesse do ser 

vidor o mesmo foi transferido, ainda em termos de dispo -

sição da COD.G para o Tribunal de Justiça do stado de 

Goi.s. 

— 	 SERVIÇO DO PSSOAL DO DR DE GOIÁS 	UOIINIA, 

$ 	 AOS 06 DIAS DO IIS D SETWRO 

Ck*. 

V 	5T6: 

SM-3 	
' F)JUA 5  
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Exmo. Sr.Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

d e :'-cpi •  

7/ 
- Iroc.J.I-./ L) 	 t 

I7/C1/7Li 

.1o1mo oereir dCStOS 

não desejando prosseguir como processo JCJi1?!/7 	,que 

move contra J..-rLi 

vem requereraV. Excia. anecessáriahomologaçãodadesi.Stêflcia 

para efeitos 

pom 	h;XI4ikt 	:t 	rr 	rói 

rX'X)X 	 :xxx 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

de Setembro 	de 173 

R e c 1 aman t e 

,Lc 

MOD. 26 



Per_Judiciri.JLlLQ 

Jus t IoTraJ 

Junta de ConcfliaçO e Julgamento de Go1nia 

1215 
	

26 

Of. n 	J73 
	 Gotnia, 	de dezembro de 1973. 

Prezado Senhor. 	 - 

Para os devidos fins, levo ao eorheclmentO de V.S. que a Junta 

de ConeiliaO e Julatrento desta CaDttal (Justiça do TrabalhO)est 

rã f'uncionandO a r,artir do dia 2 de janeiro de 1974, em suas 	novas 

in$talaçes situadas 	Praça C'ivica n 2  226 (antio prdio da Secreta 

ria da Fazenda Estadual)c 
Sem outro motivo,sUbSCreVOme. 

efe de Secretar 

. 	.. oezi de o1s: 

Av, 7.3GL.S, hodov1r1c. 

Nesta 

CERTIDÃO 
foi ezpedda a 

5 tY r' afravé3 10 	ra 
Pota3 v.0  

1 



Pç'der Judiciri: da Uni.o 

JustiçadoTr2l 

Junta de Conciltaço e Julgamento de Goinia 

* 
Of. n_J73 	 Gotriia, 	de dezembro de 1973. 

1214 	 26 

Prezado Senhor, 
Para os devidos fins, levo ao conhecimento de V.S. que a Junta 

de ConciliaO e Jularrento dests Canttal (Justiça do TrabalhO),eSt 

rã funcionandO a nartir do dia 2 de janeiro de l971-, em suas 	novas 

intalsçes situadas 	Praça Ctvica r 226 (antigo prdio da Secreta 

ria da Fazenda stadual) 

Sem outro motivo,subscrevome. 

limo. Sr. 

4o 1xe1a. 

Av, TocartIns, 768...centro 

CERTIDÃO 
Çzie XPta dzt foi expedida a 

- 	:t'pra atrav3 cio Regizfr 

Go- 

.° 

de I 	197 

o 



CEZTIDo 

* 

1 
Certifico que, nesta data expedi às Guias 	 .1 

de Custas do Proc.JCJ.1124173, con o NQ20/74, 
oara o Reclamante no valor de: 
162, 2Li.. .... . . ..... .. . do acordo. 

Goinia,17 de 3ié1ro de 1.974. 

Cir10 corra, funcionr10 
isposiçao desta JCJ de Golania, 

4 



PODER JUDICIÁRIO - J U S T I Ç A DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N9 J c J 

Aos 	1 	dias do mês de - 	 do 	ano 	de 	19 , 	 às 	horas, 
em sua sede reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de BéJõ. 

sob a presidência do Dr. 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. a r , 	o 	a 	:.TIOC 	 - - 

vogal representante dos empregadores, e as t 	o 	E orne s 	c e 	rn c 

vogal representante dos empregados, para jn s 	ç 	e 	ui da 

reclamação ajuizada por 4-- a 	1os 	rt contra 

- 	 -- 	 1strades , relativa a 

no valor de Cr$  

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

s 	--- 

os 9uEcs e 	13CLVU 	urrn tae boo1c:.-10 

seus 	eos 	1 	- 	e:cs. 

Cusss '1•u 
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ol - DATADOVENCIMENTO 02-PROCESSO NO 	03-CPF OU CGC 	 04-GUIA NO 

171' :' 	 CCL. •::.-.i 

05-NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

06 - ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

211 RUA, AVENIDA, PRAÇA, N, SALA, APTO. 
• Y 	' 	 O 	i,Jj.?tPr, 

02 1 BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE 03 1 SIGLA DA 
U.F.:( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA — Secretaria da Receita Federal 

PODER JUDICIARIO — JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 3 	REGIAO 	
V 1 A 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

07 - RECOLHIMENTO  
CÓDIGO VALOR 	CR$ 

EMOLUMENTOS 21 
021 CUSTAS 

06-ÕRGÃO EXPEDIDOR 03 
- TOTAL 

09-RECLAMANTE 	 -.. 	 :.. 

10-RECLAMADO 

11 - AUTENTICAÇAO 
j 1 . 	

/ 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N 20172 
	 SRF / CIEF 00.15 


